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CONTRATO DE ALOJAMENTO 

 

Porto Alto: Portela & Portela, Lda, sociedade comercial por quotas, com sede na Rua de João de Oliveira Ramos, 87, 4000-294, 
pessoa colectiva nº 501065547,  
e  
O Residente: devidamente identificado no pedido de Reserva apresentado em www.portoalto.com. 
 
Considerando que: 

A. Portela & Portela Lda é proprietária e detém a exploração da Residência de Estudantes Porto Alto, estabelecimento de 
alojamento temporário, com a classificação de “Hostel”, sito na Rua de João Oliveira Ramos, 65, Porto, Portugal, 
denominado Porto Alto. 

B. O Residente pretende contratar estadia na unidade de alojamento identificada no Pedido de Reserva, parte integrante da 
Porto Alto. 

Com a apresentação do Pedido de Reserva no site da Porto Alto, www.portoalto.com, e Aceitação da mesma, outorgam as Partes o 
Contrato de Alojamento que se rege pelas disposições seguintes: 

Artigo 1º 
OBJECTO 

1.1. Pelo presente contrato as Partes acordam entre si o alojamento temporário no Apartamento identificado no Pedido de Reserva 
e dos espaços comuns, nas condições fixadas no presente contrato e no Regulamento de Utilização, em anexo, que faz parte 
integrante deste contrato e que o Residente expressamente declara conhecer e aceitar. 
1.2. A unidade de alojamento identificada no Pedido de Reserva consiste num apartamento com casa de banho privativa e 
kitchenette, em bom estado de conservação, mobilado e equipado nos termos da relação anexa, identificada como Utensílios do 
Apartamento, adiante designado como Apartamento. 
1.3. Salvo acordo expresso entre as Partes aquando da apresentação do Pedido de Reserva, o Apartamento será de utilização 
exclusiva do Residente, sendo-lhe expressamente vedada a cedência, sob qualquer título, a terceiros. 

Artigo 2º 
ESPAÇOS COMUNS 

2.1. O Residente terá ainda acesso aos seguintes espaços comuns, a utilizar nos termos do presente contrato e do Regulamento de 
Utilização: 

a) Foyer com televisão, espaço lounge e vending machines; 
b) Lavandaria comum; 
c) Pátio exterior de fumadores. 

2.2. Caso tenha contratado o direito de utilização de espaço de estacionamento, o Residente terá acesso à garagem. 

Artigo 3º 
SERVIÇOS PRESTADOS 

3.1. A Porto Alto fornecerá ao Residente os serviços de energia eléctrica, água, aquecimento (de 1 de Novembro a 30 de Abril), 
internet, wi fi e televisão. 
3.2. Os serviços da Porto Alto procederão a uma limpeza semanal ao Apartamento, substituindo nessa ocasião as roupas de cama e 
banho. 
3.3. Os serviços identificados nos números anteriores fazem parte integrante do objecto do contrato, e encontram-se incluídos no 
preço fixado, não podendo ser objecto de renúncia ou redução. 
3.4. O Residente poderá solicitar mudas de roupa além das previstas, ou mais serviços de limpeza, que lhe serão cobrados 
adicionalmente, nos termos da Tabela de Preços em vigor e disponível no site da Porto Alto. 

Artigo 4º 
APARTAMENTOS DE DOIS RESIDENTES 

4.1. Caso tenha sido escolhido pelo Residente um alojamento de dois utilizadores, este deverá, no Pedido de Reserva, fornecer todos 
os dados de identificação do Segundo Residente. 
4.2. Ao Segundo Residente serão concedidos todos os direitos e impostas todas as obrigações decorrentes do presente contrato, 
quando aplicáveis. 
4.3. O Residente é integralmente responsável pelo cumprimento pelo Segundo Residente do disposto neste contrato e no 
Regulamento de Utilização. 
4.4. O Segundo Residente pode ser substituído no decurso do contrato, devendo o Residente informar a Porto Alto da substituição 
com 48 horas de antecedência, fornecendo todos os elementos de identificação daquele. 
4.5. Independentemente da utilização do Apartamento por duas pessoas, o Residente é o titular do contrato, sendo integralmente 
responsável pelo seu cumprimento, designadamente no que concerne ao pagamento dos valores devidos. 

http://www.portoalto.com/
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Artigo 5º 

UTILIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO 
5.1. O Cliente poderá usufruir do serviço de utilização de estacionamento, na garagem da Porto Alto. 
5.2. O valor mensal a pagar pela utilização do estacionamento é o que consta do respectivo Pedido de Reserva. 
5.3. O Cliente poderá estacionar o seu veículo ligeiro de passageiros, ou a sua bicicleta ou motociclo nos locais destinados para o 

efeito e devidamente assinalados na garagem da Porto Alto. 
5.4. O serviço de utilização de estacionamento não é considerado um contrato de depósito, pelo que a Porto Alto não será 

responsável por roubos das viaturas estacionadas na garagem ou de bens que se encontrem no interior das mesmas. 
   

Artigo 6º 
DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O presente contrato é celebrado pelo prazo inscrito no Pedido de Reserva, tendo início às 16H00 do primeiro dia do período 
contratual e fim às 11H00 do dia seguinte ao último dia do período contratual. 
6.2. Se o Residente não comparecer no primeiro dia do período contratual, nem nos 5 dias subsequentes, e não der previamente 
conhecimento à Porto Alto, por email, de que irá iniciar a utilização do seu Apartamento depois desse período, considera-se cessado 
o contrato por iniciativa do Residente, aplicando-se o previsto no ponto seguinte. 
6.3. Caso o Residente ponha termo ao contrato antes do fim do prazo contratado, à Porto Alto assistirá o direito de lhe cobrar todas 
as rendas vencidas e vincendas e de fazer sua a quantia entregue a título de caução. 
6.4. Se o Residente pretender celebrar novo contrato de alojamento para o ano lectivo seguinte, tendo por objecto o mesmo 
Apartamento, deverá apresentar novo Pedido de Reserva, sendo-lhe concedida preferência sobre outros interessados se o fizer até 
30 de Abril. 
6.5. Por cada novo contrato ou extensão de contrato o Residente pagará uma Taxa de Reserva, não reembolsável. 
 

Artigo 7º 
MENSALIDADES E PAGAMENTOS 

7.1. O valor a pagar mensalmente pelo Residente é o que consta do Pedido de Reserva, a pagar através de cartão de débito ou 
crédito, ou Multibanco através do site da Porto Alto, ou através de transferência bancária para a conta de Portela & Portela Lda, com 
o IBAN: PT50 0033 0000 0025 818150605; BIC/SWIFT: BCOMPTPL. 
7.2. O prazo de pagamento das mensalidades decorre até ao penúltimo dia útil do mês anterior àquele a que corresponde a 
mensalidade. 
7.3. O atraso no pagamento das mensalidades confere à Porto Alto o direito a exigir o pagamento de uma penalidade 
correspondente a 50% do montante em dívida. 
7.4. O atraso no pagamento por um prazo superior a 5 dias confere à Porto Alto o direito a declarar a resolução do contrato, por 
incumprimento do Residente, nos termos do Art. 9.º. 
 

Artigo 8º 
GARANTIA 

8.1. Com a celebração do presente contrato ou extensão contratual, e a subsequente Reserva do Apartamento, o Residente procede 
ao pagamento de uma Caução de valor correspondente a uma mensalidade, acrescido do valor da primeira mensalidade contratual e 
da Taxa de Reserva, nos termos constantes do Pedido de Reserva. 
8.2. O pagamento da Caução, desta primeira mensalidade e da Taxa de Reserva é efectuado por meio de cartão de crédito ou débito 
ou Multibanco, através do site da Porto Alto.  
8.3. A Caução prestada destina-se a assegurar o cumprimento do presente contrato, bem como o pagamento de quaisquer 
responsabilidades por danos em bens de equipamento do Apartamento objecto do presente contrato ou dos espaços comuns, ou 
das próprias instalações, garagem, e bem assim qualquer outro crédito da Porto Alto.  
8.4. No caso da Porto Alto ter de utilizar o valor da Caução, nos termos do número anterior, o Residente será notificado por e-mail 
para proceder à reposição do valor contratual da Caução, o que terá que fazer até ao fim do mês em que receber tal notificação.  
8.5. A Caução será restituída ao Residente no fim do presente contrato, deduzida dos montantes que eventualmente venham a ser 
devidos. 
 

Artigo 9º 
INCUMPRIMENTO 

9.1. O incumprimento pelo Residente do presente contrato ou do Regulamento de Utilização consubstancia justa causa de resolução 
do contrato pela Porto Alto, caso em que será devida pelo Residente uma penalidade correspondente ao valor das mensalidades 
vencidas e vincendas, devidas até ao termo deste contrato. 
9.2. Em caso de incumprimento, a Porto Alto notificará o Residente por e-mail da resolução do contrato, informando-o de que 
dispõe de 24 horas para desocupar as instalações da Porto Alto. 
9.3. Findo o prazo referido no número anterior, a Porto Alto poderá impedir o acesso do Residente à Porto Alto e ao Apartamento, 
através do cancelamento do seu Código de Acesso, ficando desde já autorizada a retirar do Apartamento os bens pessoais do 
Residente. 
9.4. No caso previsto no número anterior, a Porto Alto notificará o Residente, por e-mail, da perda de acesso à Porto Alto, 
concedendo-lhe um prazo para recolha dos seus bens pessoais, findo o qual lhes poderá dar o destino que entender. 
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Artigo 10º 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Após o pagamento da Caução, da primeira mensalidade e da Taxa de Reserva será fornecido ao Residente um Código de Acesso 
à Porto Alto, ao Apartamento e, se for caso disso, à garagem da Porto Alto. 
10.2. O Residente não poderá ceder a sua posição contratual ou qualquer dos direitos e obrigações decorrentes do presente 
contrato, sem autorização da Porto Alto. 
10.3. O Residente declara expressamente que todos os dados fornecidos na sua Candidatura são exactos e verdadeiros, obrigando-se 
a manter actualizados os elementos fornecidos. 
10.4. A Porto Alto não será responsável por furto ou roubo de bens que se encontrem nas suas instalações, entendendo-se como tal 
os espaços comuns e os Apartamentos. 
 

ARTIGO 11º 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A eventual invalidade ou ineficácia de qualquer das cláusulas deste Contrato não afectará a validade e a eficácia de qualquer 
uma das cláusulas restantes, a cujo integral cumprimento as Partes continuarão vinculadas. 
11.2. A renúncia de qualquer das Partes em fazer cumprir qualquer disposição do presente contrato, ou a renúncia em agir perante 
qualquer incumprimento, não implica a renúncia a nenhum dos seus direitos contratuais. A renúncia de qualquer Partes em insistir, 
em qualquer momento, no cumprimento ou execução estritos de um, vários ou todos os termos, condições e obrigações deste 
contrato ou a renúncia ao exercício de qualquer direito contido no mesmo, não implica a renúncia definitiva aos mesmos, que 
continuarão plenamente vigentes. Em qualquer momento as Partes poderão exercer todos os direitos nos termos estabelecidos 
neste contrato, para além de todas as acções legais derivadas dos mesmos.  
11.3. A Lei aplicável a este contrato é a Lei material Portuguesa, acordando as Partes em estabelecer como competente o foro da 
Comarca do Porto, com renúncia a qualquer outro, para efeitos de decidir qualquer litígio emergente da interpretação, aplicação, 
integração e/ou execução deste contrato. 
11.4. O Residente declara expressamente ter conhecimento do teor integral do presente contrato e anexos, estando esclarecido e 
informado relativamente aos respectivos conteúdos, aos quais dá o seu acordo. 
 
 
 
 
 
 
 
Anexos: Regulamento de Utilização e Utensílios do Apartamento 
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